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DECRETO N9 46.237 . DE 16 DE JUNHO DE 1959

••nnn••••n••=les nn•n•

EÓLICA FE ATIVA

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAÇÃO
DO PÔRTO D01110 DE JANEIRO
PORTARIAS DE 2 DE SETEIVIBRO

DE 1971.
O Superintendente da Administra-

ção do ',Corto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 69, do Decreto n9 48.270, de 4
de junho de 1960, resolve:

No 20.891 - Considerar promovi-
dos - De acinalo com o Título II,
Capitulo M, da Lei no 1:711, de 28
de outubro de 1952, combinado com
os arts. 29 a 33 da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, regulamentados
pelo Decreto no 53.480, de 23 de ja-
neiro de 1964:

Da classe A, nível 12, à classe B,
nível 13, da série de classes de Ope-
rador de Equipamento de Carga e
Descarga CT-310.
A partir de 30 de setembro de l96

Por merecimento:
1) Nelson do Nascimento Silva.

matricula no 7.711, em vaga origina-
ria da aposentadoria de Manoel João
Santos.

Por antigüidade:
1) Florisvaldo Jatobá, matricula

n9 7.517, em vaga originária da apo-
sentadoria de Waldemar Catarino.

Por merecimento:
1) Itajahl Silva, matricula n9 7.275,

em vaga originária da aposentadoria
de Mário Tumiscitz.

2) Reinaldo Rosa Pinto, matricula
no 7.509, em vaga originária da apo-
sentadoria de Manoel Páriclea doa
Santos.

N9 20.892 - Considerar promovi-
dos - De a,côrdo com o Título II,
Capitulo III, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, combifiado com

arts. 29 a 33 da Lei no 3.780, de
12 de julho de 1960, regulamentados
pelo Decreto no 53.480, de 23 de ja-
neiro de 1964:

Da classe A, nivel 12, à classe B,
nível 18, da série de classes de Ope-
rador de Equipamento de Carga e
Descarga T-310.
A partir de 31 de dezembro de 1969

Por antigüidade:
1) Helio Silva, matricula rro 7.515,

em vaga originária da aposentadoria
de Pkniano Moreira Castilho;

Por merecimento:
1) João Lima Gouvêa, matricula

no 7.533, em vaga originária da apo-
sentadoria de Francisco Melo de
Campos;

2) Rubens Moreira Cula, matricula
n9 7.474, em vaga originária da apo-
sentadoria de Ary Fernandes Alonso

Por antigüidade:.
1) Nelson dos Santos Teixeira, ma.

tricula n9 7.555, em vaga originária
da aposentadoria de José Ataide Car-
doso.

Por merecimento:
- 1) Jorge Hilario da Silva, matri-
cula no 5.864, em vaga originária da
aposentadoria de Alfredo Augusto de
Oliveira; -

2) Nelson Jerónimo da Conceição,
matricula no 8.512, em vaga originá-
ria da aposentadoria de José da Silva
Lima.

NO 20.893 - Considerar promovi-
dos - De acôrdo com o Título H,
Capítulo III, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com
Os árts. 29 a 33 da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, regulamentados
pelo Decreto no 53.480, de as de
janeiro de 1964:

Da classe A, nível 12, à classe B,
nivel 13, da serie ue classes de Ope-
rador de Equipamento de Carga e
Descarga CT-310.
A partir de 31 de março de 1970

Por antigüidade:
1) Jorge Sales Bezerra, matricula

no 7.150, em vaga originária do fale-
cimento de Lourenço José Vieira.

Por merecimento:
1) Nilton Ayres, matricula no 5.902,

em vaga originária da aposentadoria
de Silvio Meiber da Silva.

2) Hélio Bezerra de Souza, matrí-
cula n9 5.915, em vaga originária da
aposentadoria de João Pinto da
Gama.

Por antigüidade:
1) Ernestà Fernandes Queiró, ma-

tricula n9 7.542, em vaga originária
da aposentadoria de Manoel Aldin0
da Silva.

Por merecimento:
1) Solismar Alves Rodrigues, ma-

tricula no 8.820, em vaga originária
do falecimento de Rhuda Corrêa
Marques.

NO 20.894 - Considerar promovi-
dos - De aceirdo com o Titulo II,
Capitulo III, da Lei no 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com
os arts. 29 a 33 da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, regulamentados
pelo Decreto n9 53.480, de 23 de ja-
neiro de 1964:

Da classe A, nível 12, fi, classe B,
nível 13, da série de classes da OPe"

rador de Equipamento de Carga e
Descarga CT-310.
A partir de 30 •de junho de 1970

Por merecimento:
1) Carlos- Barone, anat. n9 8.887,

em vaga originária da aposentadoria
de Honorio Leovegildo Avelar;

Por antigüidade:
1) Paulo Ferreira Garcia, matri-

cula no 7.463, em - vaga originária do
falecimento de Antonio Alves de Aze-
vedo Filho.

Por merecimento:
1) José Rodriguei, matr. no 8.903,

em vaga originária cio falecimento de
Antonio Modesto;

2) Oswaldo ktodrigues, matricula
n9 8.929, em vaga originária da apo-
sentadoria de Oscar José Lins.

No 20.895 - Nomear por acesso -
de acórdo com o art. 12, item II, da
Lei na 1.711, de 28 de outubro de
1952 e 34 da Lei no 3.780, de 12 de
julho de 1960, regulamentados pelo
Decreto n9 54.488, de 15 de outubro
de 1964.	 -

Ocupantes da Classe de Operador
de Equipamento de Carga e Descarga
C9'-310-13.B, para a de Encarregado
de Operador de Equipamento da
Carga e Descarga CT-309-14, do Qua-
dro Suplementar desta Autarquia:

A partir de 31 de março de 1971
1) José da Rocha Camões Pilho,

matricula no 2.851, em vaga originá-
ria da. aposentadoria de Carlos Gon-
çalves da Costa.-

NO 20.896 - Tornar sem efeito -
De acórc'o com o art. 49, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
as promoções relativas à série de
classes de Mecanico Operador 	
A-1301, constantes da Portaria nú-
mero 19.518, de 8 de janeiro de 1971,
de Eucário Barçelos, mat. no 5.654,
Ivo Alvas .de Couto, mat. n 9 5.558,
Divacy Oliveira Falcão, matricula
n9 7.796, vigentes a partir de 30 de
setembro de 1964.

N9 20.897 - Considerar promovi-
dos - De acardo com o Titulo II,
Capitulo 111, da Lei no 1.711, de 28
de outubro de 195'4, combinado com
os arts. 29 a sa da Lei no 3.780, de
12 de julho de 1960, regulamentados
pelo Decreto n 9 59.480, de 23 de ja-
neiro de 1964:

Da classe C, nível 10, à classe D,
nível 12, da série cia classe de Mecâ-
nico Operador A-1301.

A partir de 30 de setembro de 1964
Por merecinlento:

1) Ivo Alves de Couto, matricula
no 5.558, em vaga originária do fa-
lecimento de Dalvo Ferreira; da cita-se
B, nivel 9, à classe C, nivel 10, da
série de classes de Mecânico Opera-
dor A-1301.

Por merecimento;
1) João de Oliveira, mat. no 5,448,

em vaga originária da promoção de
Ivo Alves do Couto; da classe A,
nível 8, à classe B, nível 9, da séaa
de classes de alecánico Operador.... •
A-1301.

Por- merecimento:
1) lalvacy clive.. a • Falcão, ma t ri -

cula no 7.796, em vaga origimilia as
promoção de João de oliveira; cia
classe C, nivel 10, à clima D, nivel
12, da série cie citasses de Isilecaiaco
Operador A-1301..

A partir do 31 de dezembro de 1934
Por merecimento:

1) Eucario Baicellos, mat. no mai,
em vaga originária da aposentadoria
de Eagard Crisóstomo Paulino.

Por antigüidade:
1) Walcyr Jantam Mendonça, ma-

tricula n9 3.881, em vaga originaria
da nomeação para outro cargo ao
Alberto de Mattos.

Por merecimento:
1) João Baptista Araujo, matricula

na 5.627, em vaga originária da no-
meação para outro cargo de Edgard
de Oliveira Pires;

2) José Luiz Suzalta matricula
119 3.504, em vaga originária da no-
meação para outro cargo de Djalma
Santana; da classe B, nível 9 à classe
C, nível 10, da série de classes de
Mecânico Operador A-1901.

Por merecimento:
1) Alderico Paixão, mat. n9.5.833,

em vaga originária da promoção de
Eucario Marcellos;

2) Jaime Silvio da Cunha Castro,
matricula no 4,183, em vaga originá-
ria da promoção de .Waloir Joaquim
Mendonça.

Por antigaidade:
1) Jorae da Souza, mat. n9 4.175,

em vaga originária da promoção de
João Baptista Araujo.

Por merecimento:
	 a

1) José Maria de Araujo, matricula
no 5.949, em vaga originária da pro-
moção de José -Luiz Suzarte, da classe
A, nível 8, à classe 13, nível 1, da
série de classes de Mecânico Opera.
dor A-1301.
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lho de 1960, regulamentados pelo De-
creto n9 54.488, de 15 de outubro de
1964.	 --

Ocupantes da Classe de Mecânico
Operador - A.1301-12- D para a de
Mestre A.1801-13-A, do Quadro Su-
plementar desta Autarquia:

A partir de 30-9-68

1) José da Silva, matr. n9 3.232, em
vaga originária da promoção de Al-
berto de Matos;

2) João Candido da Silva Junior,
matr. n9 3.401, em vaga originária da
promoção de Edgard de Oliveira Pi-
res. A partir de 31-3-69

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO

DE 1971
O Diretor Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, ite XIX, do Regi-
mento do DNER, aprovado pelo De-
creto n9 68.423, de 25-3-71, resolve:

N.° 1.683 - Designar o Engenheiro
Civil, Roberto Brandão Mascarenha.s,
matricula 40.879, contratado, para
substituir o Chefe do 20.° DRF, em
suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

FE 00 SERVIÇO DE PUELIOAÇ8E9

Órgão destinado
Impresso na

, DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
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à publicaçÃo dos atos da administraç ão deacentralizada

a oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRASILIA

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

REPARTIOES 1 PARTICULARES
Cr$ 30,00
Cr$ 60,00

aço

DIRETOR-GERA
ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

Cr$ 65,00 Ano ....-

PORTE AS-REO

Semestra l Cr$ 102,00 I Anual	 Cr$

NUMERO AVULSO
do número avulso figura na última petgina

ASSINATURAS

Semestre
Ano * ** Te;obsni• •"e .1 • *** **

Exterior

Cheque ou vale postal, em favor do

Tesoureiro do Departamento de 1w'
prensa Nacional. (Vento ao casita-
to de porte aéreo, em. favor da De-
legacia Regional da VIn;ll'e30, &MJ-

leira de Corre:os e Telégraps em
Prasilfa.

7) NQ caso ae por:o u,co para
localidade tido servida por tsse MeiO

de transporte, a Detebutda Regional
da Bmpresa BraWeira.	 ecireios e
Telègrafos BrasiTio se obriga a
completar o encaminharacnto ao des-
tinatdrio por outras vias, iridepeulen-
temente de aordscimo no preço.

a) 13 Dgegacia Regional da Em-
presa raseeira de Correios 8 Teré-
grelos em BraSilia reserva-ao o di-
reito de reafusta r os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévi0
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-

-	 ". dera() ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia útil
do mis subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderd ser mensal, se-

F'uszcioNÁRioe mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sOrnente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverei ser solici-
tada com antecedência de 80 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão suspmsos in-
dependentemente de acto-prévio. I

204,00 11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicita- los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados

do com comprovante de sua situaçãO
funcional.

	 Cr$ 22,50
Cr$ 45,00

de cada

Cr$ 60,00

detembro de 1971

N.° 1.684 - Dispensar o Engenheiro
nível 22, Adauto Teixeira Cavalcante
matrícula n.. 1.165.461, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente desta At,
tarquia, da funçao de substituto do
Chefe do 20° DRF, em suas faltas ou
Impedimentos eventuais.

N.° 1.685 - Dispensar o Escriturá-
rio, nível 8, Antonio Belo Ferreira,
matricula n.° 2.040.956, pertencente
ao Quadro do Pessoal Parte Especial
desta Autarquia, da função gratificada
símbolo 5.F, de Chefe da Seção de
Material, (S.E.M.-2, do - Serviço de
Equipamento e Material, do 1. 0 DRF.

II - Designar o referido servidor
para exercer a função gratificada
símbolo 2.F de Chefe do Serviço Ad-
ministrativo Distrital (SAD), do 1.0

DRF.
N.° 1.667 - Designar o Oficial de

Administração nível 16, Jorge José,
matrícula n.° 1.009.027, pertencente
ao Quadro do Pessoal Parte Perma-
nente desta Autarquia, para exercer
a função gratificada, símbolo 2.F, de
Chefe do Serviço de Equipamento e
Material (SEM), do 1.° Distrito Rodo-
viário Federal.

N.° 1.688 - Designar o Oficial de
Administração nível 12, Thomaz de
Aquino Quintela, matricula número
1.165.444, pertencente ao Quadro do
Pessoal Parte Permanente desta Au-

Semestre 	

Ana	 *******
Exterior •

Ano .n-n • * * ... ***•* •

Mensal	 Cr$ 17,00 I

anteriores

exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, se

mesnio ano. e de Cr$ 0,01 por ano, se de anOs

1952 e 3 4 da Lei n9 3.780, de 12 de ju-

1) José Teophantes dos Santos, ma-
trícula n9 3.584, em vaga originária da
promoção de Djalma Santana.

PORTARIA N9 20.923, DE 6 DE
AGOSTO DE 1971

O Superintendente os Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no use
das atribuições que lhe confere o Art.
69 . do Decreto n9 48.270, de 4 de junho
de 1960, resolve:

Demitir do Quadro de Pessoal ás
A.P.R.J., o servidor Luciano de Sou-
za Noboa, Operador de Carga, nível
9-A, rnatr. n9 8.442, como incurso no
Artigo 207, item rI, § 19 da Lei núme-
ro 1.711, de 28-10-52.

PORTARIA N9 20.935, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1971

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso
das atribuições que lhe confere o Art.
69, do Decreto n9 48.270, de 4 de ju-
nho de 1960, resolve:

Conceder aposentadoria a partir de
20 de setembro de 19'71, com funda-
mento no Artigo 101 itom II e Artigo
102, item I, alínea "a" da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil,
combinado com o Artigo 176, item I,
da Lei n9 1.711, de 28-10-52 e Lei nú-
mero 1.162, de 22-7-50, ao Conferen-
te it.vel 18, Paulo Santa Fé, mamatri-

la Lei n9 1.711, de 28 de outubro de eidu no 407.
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1) ) expediente das repartições!
: púbiic 2, destinado à publicação,
será ecebido na Seção de Comuni-1
cações até às 17 horas. O atendi-i

k mento do público pela Seção de Re-
dação será de 12 as 18 horas.

r 2) Os originais para publicação,
devia( mente autenticados, deverão

, ser c atilografadas diretamente, em
espaç i dois, em papel acetinado ou
apua iminhado, medindo 22x33 cen-
timet .os, sem emendas ou rasuras

Que iificultein a sua compreensão,
em c5pecial quando contiverem ta-
belas

Ser lo admitidas cópias era tinta
pretc e indeléVel, á critério do
D./.A.

8) Os originais encaminhad os 6
publi ;aça° não serão restituídos às
Part£ s.i

4) As reclamações pertinentes a
mate ria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminhadas,
por mcrito, à Seção de Redação, até

O 
qi into dia útil subseqüente et

Publ cação.
5) As assinaturas serão tomadas

sio 1 D.I.N. O transporte por via
aéreh será contratado separadamente
com a Delegacia da EMprêSa Bra-

-silei
i a de Correios e Telégrafos em

Bra Ria. Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N Neste caso o'
ass*ante dirigirá ao D . I .N . o pe-
didd de assinatura- e o pagamento do
vaiei correspondente, na forma do
iter's seguinte.

6), A remessa de valores paraJ
aseriatura, que será acompanhada
de I esclarecimentos quanto à sua

apt'caçao, será feita somente por

!Por merecimento:
iNipfaldo Gomes dos Santos matri-

eulE, n9 6.264, em vaga originária da
pro: noção de Alderico Paixão.

i Por antigüidade:i
1 Efraim Monteiro Feijó, matri-

culn9 6.282, em vaga originária da
'pro' noção de Jorge de Souza.

i
Por merecimento:

1 Rosieler ign acio Rodrigues, ma-
tri ula n9 7.372, em vaga originária
da promoção de Jayme Silvio da
Cu.iha Castro, da classe B, nível 9,
1). 11.lasse C, nível 1. da série de clas-
ses, de Mecânico Operador A-1301.

k partir de 30 . de junho de 1966
Por antigüidade:

L) ,Manoel Soares de, Lima, matri-
cu'a n9 1.185, em vaga originária da
ar osentadoria de Virgilio Imolo; da
cb.sse A, nível 8, à classe B, nível 9,
de série de classes de Mecânico Ope-
ra;lior A-1301.
A i partir de 30 de setembro de 1966

Por merecimento:
1) João da Silva dos Anjos Filho.

matricula n9 8.612, em vaga origina-
ril. da promoção de José Maria de
A:aujo.

Por antigüidade:
1) Romildo Carvalho, matrícula

n'? 8.549, em vaga originária da apo-
sntadoria de Milton de Souza; da
c,tasse A, nível 8, à classe B, nível 9,
da série de classes de Mecânico Ope-
r aclor A-1301.
"I, partir de 31 de dezembro de 199

Por antigüidade:
Ary Santos Benvindo, matrícula

1,9 6.023, em vaga originária da exo-
neração de Wanderley Alves do Couto.

Nç' 20.898 - Nomear por acesso -
le acôrdo com o Artigo 12, item II,

N.° 1.690 - Designar o Engenheiro
Civil, José Ignácio de Azevedo, ma-
trícula 10.355, contratado, para de-
sempenhar o cargo de confiança de
Chefe do Serviço Técnico Distrital
(STD), do 1.0 DRF, com a gratifica-
ção mensal no valor de Cr$ 766,00 (se-
tecentos e sessenta e seis cruzeiros),
de conformidade com o disposto no
Decreto n.° 64.778, de 3.7.69 e a Ta-.
bela de Gratificações aprovada pela
Exposição de Motivos do DASP, nú-
mero 413-71, publicada no Diário Ofi-
cial, de 19.5.71.

N.° 1.691. - Aposentar o servidor
Geraldo Antonio Valério, matrícula
n.° 2.092.789, no cargo de Trabalha-
dor nível 1, do QPPE desta Autarquia,
lotado no 6.° DRF, na forma do dis-
posto no item III, do artigo 176, com
s vantagens previstas no item III,

do artigo 178, ambos da Lei 1.711,
de 28.10.52.

N.° 1.692 - Auosentar o servidor
Fernando Lima Soares, matrícula nú-
mero 2.107.648 no cargo de Moto-
rista nível 10, do QPPE desta Autar-
quia, lotado no 3. 0 DRF, na forma
do disposto no item III, parágrafo 2.°
do artigo 176, com as vantagens pre-
vistas no item III, do artigo 178, am-
bos da Lei 1.711, de 28 de outubro
de 1952.

N.° 1.693 - Aposentar o servidor
Aldo Wenceslau Catarino, matricula
n.° 1.013.419, no cargo de Motorista
nível 10, do QPPP desta Autarquia, lo-
tado no 69 DRF na forma do disposto

C/112

J, B

tarquia, para exercer a função grati-,,
ficada, símbolo 5.F, de Chefe da Se-
ção de Material (SEM-2), do Serviço
de Equipamento e Material, do 1.0.

DRF.
N.° 1.689 - Designar o Escrevente

Datilógrafo, nível 7, Lázaro de Oli-
veira Félix, matricula 2.243.803, per-
tencente ao Quadro do Pessoal Parte
Especial desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 5.F,
de Chefe da Seção de Comunicações
(SAD-3) do Serviço Administrativo
Distrital (SAD), do 1.0 DRF.
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taro item In, do artigo II., com as
vantagelli. provistas no iterai III do
artigo 178, ambos da Lei 1.711, de 28
de ouWbro de 1992.	 -

N.° 1.694 - Aposentar o servidor
João Carneiro de Campos, matricula
n.° 1.993.414, no cargo do Trabalha-
dor rifeel 1, do QPPP desta Autarquia,
lotado no 6,* DRF na imana do dis-
posto no Rim III, parágrafo Lo do
artigo 170 da Lei 1.711, de 28,10,52,
combinado com o item II, do artigo
102 da Constituição ala República Fe-
derativa do Brasil.

N.° 1,095 = Aposentar o servidor
Geraldo Francisco de Souza, matri-
cula ii.° 1.164.151, no cargo de Inat
pator de Policia Rodoviária nível 16,
do QPPP &lata Autarquia, lotado no
0.° mui, na forma do disposto no
itern III, do artigo 176, com as vanta-
gens previetae no item III, do artigo
1'78, ambos da Lei 1.711, de 28,10.52.

N.° 1.696 - Aposentar o servidor
Sebastião Serafim Rodrigues, matri-
cula 2.138.941, no cargo de Traba-
lhador hiVel 1, dó QPPE desta Au-
tarquia, lotado no 7.° DRF, na forrna
do dispdeto no itOrn III, do artigo 176,
com as vantagens proVietão no. item
III, do artigo 178, ambos da Lei•nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.

N.° 1.097. - Apdeantar o servidor
Antônio Sabino de Paiva, matrieula
n.° 1.016.142, no cargo de Guarda
nível 8, pertencente ao QPPP desta
Autarquia, lotado no 7.° DRE, na for-
niu do disposto no item III, do artigo
176, com os vantagens previstas no
item III, do artigo 178, ambos da Lei
n.° 1,711, de 20,10.52.

N.° 1.698 - Aposentar o sereidor
Haximiano Angelo da Silva, matri-
cula n.° 1.012.945, no cargo de Au-
xiliar de Portaria nivel 7, perten-
cente ao QPPP desta Autarquia, lota-
do no 6.° DRF, na forma do disposto
no item I, do artigo 176, da Lei 1.711
de 28,10.52, combinado com o item II
do artigo 102, da Comaituição da Re-
pública Federativa do Brasil, devendo
o constante na presente portaria ser
~siderado efetivo, a partir de 5 de
outubro de 1969.

N.° 1.699 - Aposentar 'o servidor
Pedro Xavier da Conceição, matri-
cula n.° 2.150.974, no cargo de Tra-
balhador nivel 1, do QPPE desta Au-
tarquia, lotado no 6.° DRF, na forma
do dispostO no item III, do artigo ,176,
com as vantagens previstas rio item
III, do artigo 178, ambos da Lei nú-
mero 1.711, de 28.10.52.

N.° 1.700 -- Aposentar o servidor
Ayrt,on Faria de Souza, matricula nú-
mero 2.099.321, ricr cargo de Traba-
lhador nível 1, do QPPE desta Au-
tarquia, lotado no 79 DRF, na forma
do disposto no item III, do artigo 176,
com as vantagens previstas no item
III, do artigo 178, ambos da Lei 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

N.° 1.701 - Aposentar o servidor
Benedito Pedro Antonio, matricula
n.° 2.150.995, no cargo do Ferreiro ni-
vel 8, do Quadro do Pessoal Parte
Especial desta Autarquia, lotado no
6.° DEI", na forma do disposto no
Item III do artigo 176, com as van-
tagens previstas no item III, do artigo
178, ambos da Lei 1.711, de 28 de.
outubro de 1952.

N.° 1.702 -- Aposentar o servidor
Ce.simiro dos ReiS Mendes, matrícula
n.° 1.091.289, no cargo de Carpin-
teiro nivel 8, do QPPE desta Autar-
quia, lotado no 11.0 DRF, na forma
do disposto no Item I, de, artigo 176,
da Lei 1.711, de 28.10.52, combinado
com o item II, do artigo 102, da
Constituição da República Federativa
do Brasil, devendo o ennetarité na
presente portaria ser Considerado efe-
tivo, a partir de 5.3.67.

N.° 1.703 - Aposentar o servidor
José Marcelino, matricula 2.129.924,
no cargo de Trabalhador nível- 1, do
QPPE desta Autarquia, lOtado no 16.0
DEI", na forma do disposto no item

III,Pisrágraf0 2.° do artigo 176, apto
aS ~togaras pravistile no Rani HL
da artigo 178, ambos -da Lei 1.711, da
28,10,52.

N.° 4.194 - Aposentar o .servidõr
Osaraldo Gorliee Jardim, matricula
n.o 1.009.079, no cargo de Mestre ní-
vel 13, do CIPPP desta Autarquia, ide
tado rio 6.° DlaF, na ftirma do dia,.
posto no item III, do artigo 176, com
as vantagens previstas no item III„
do artigo 1'78, ambos da Lei n9 1,711,
de 28 de outubro de 1952.

N,0 1.705 Aposentar o servidor
Eueebiti Teixeira de Castro, matrí-
cula 2.151.102, no cargo de Traba-
lhador hiVel 1, do QPPE desta Au.
tarearia, lotado no 6.° DRF, na fora
ma do disposto no itern /II, do artigo
n.° 176, com as vantagens pretistae rio
item III, do artigo 178, ambos da Lei
ri.° 1.711, de 28,10,52.

N.° 1.799 = ~sentar o servidor
Jacinto Agostinho de Amorim, matrí-
cula 2.150,203, no cargo de Moto-
rista nível 12, do QPPE, desta Ata-
tarquira lotado no llasDRF, na for-
ma do disposto no item III, pa-
rágrafo 2.° do artigo 176, com as van-
tagens previstas no item III, chi ara
tigo 178, ambas la Lei 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

N.', 1.707 - Aposentar o servidor
Oscar Silva, matricula no 2.092.786,
no cargo de Trabalhador nível 1, do
QPPE desta Autarquia, lotado nd 69
DEI", na forma do disposto no itern
III, parágrafo 2.° do artigo 176, da
Lei 1.711, de 28.10.52, combinado com
o item II, do artigo 102, da Consti-
tuição da República Federativa do
Brasil.

N.° 1.708 - Aposentar o servidor
Luiz Carlos Alves de Souza, matri-
cula 2.121.319, no cargo de Traba-
lhador nível 1 do QPPE desta Autar-
quia, lotado no 10.0 Distrito Rodoviá-
rio Federal, na forma do disposto no
item III, do artigo 176, da Lei 1.711,
de 28,10.52, combinado com -o item
2.0, do artigo 102, da Constituição da
República Federativa do Brasil.
• N.° 1.709 - Aposentar o servidor
Li noel Pereira de Carvalho, matri-
cula 2.091.452, no cargo de Motorista
nível 8, do QPPE desta Autarquia, lo-
tado no 8.° DRF, na forma do dis-
posto no item III, do artigo 176, com
as vantagens previstas no item III,
do artigo 178, ambos da Lei 1.711, de
28.10.52 .
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• Divisão de Planejamento
PORTARIA N° 77, DE DE

AGOSTO DE 1971
O Diretor de Planejamento, usando

de competência delegada, consoante o
disposto na Portaria ns 1.236 de 8 de
julho de 1971, resolve:

Aprovar a nhanga° do projeto de
engenharia final da 'Rodovia feRa158
trecho Rosário do Sul-Livramento,
substituindo a sub-base de solo me-
lhorado com cimento por rima sub-
base de brita corridn, na forma do
detalhamento apresentado pela
PI ANISUL - Planejamento e Pros;e-
tos, atendendo as medes constantes
do parecer do 109 DRF e as canelo-
sõee do estudo da referida ConstrsitOra
conforme processo no 10-D-436-113.71

Cloralclino Soares Severo.
PORTARIAS DE 23 DE AGOSTO

DE 1971
O Diretor de Planejamento, usando

de competência delegada consoante
o disposto na Portaria n°1,236, de 8
de julho de 1971, resolve:

N9 78 - Aprovar projeto substi-
tuição ao ramal ferroviário arai-eco-
nonlico no Ceará, trecho Sobral-Ca-
mocim, aubtrecho Cainocim- Gr snja

N°10	 Aprovar projeto de flautas
Ptrate sóbra O tio São FranoiSco, sob

go* iMptessão definitiva Remataria
73H.73H. 161 trecho A1agoas4ietgipe cdne
fOrttle pitrecer tébrileo da DiVieão de
Estudos e • Projetou, exarado às fls.
18 do Pt0008(3 DNER si° 49,187-70

Em, 29 de agosto de 1971. - (do-
raldiao Soares Severo:
PORTARIAS DE 25 DE AGOSTO

DEI 1971
O Diretor de Planejamento, usando

de competência delegada, consoante
o disposto tia Portaria n° 1236, de 8 de
julii0 de 1971, resolve;

N° 80 - Aprovar projeto da isstrite
sôbre o riacho Pildes Rodovia 221,
trecho Pombal-Divisa PlEl/lala corri:ur-
me parecer técnico da Divisão de Es-
tudos e Projetos, exadadd as fie, 6 do
Processo DNER n° M.233-71.

N° - Aprovar projeto de acesso
da Rodeivfa BR. 193-AP à Vila de
Operaram da Cidade de Icem e Fron-
teira, solicitado pela Central Elétrica
de Fletias sem ôncie para o 'USER
conforme parecer técnico da DP tato
de Estudos e Projetos, exarado Is f)s.
7 do Processo DNER n° 351.705-11 -
8° DRF.	 •

N°	 - Aprovar o projeto de te-
fôrço doe tubulões T-2 e T-6, to-
dos pertencentes ao Encdtitro E-1,
lado de Colégio, da Ponte sôbre o Mo
São Francisco RodoVia ts a-
cho Propriá-Coldeio conforme parecer
técnico da DP/15a° de Estudos o Pro-
jetos, exarado P's fls. ii)-v do Proces
so DNER n° '7e3.330-71 - 200 aIta
O citado reforço deverá ser ene sl,ado
sem ônus para o DNER.

No 83 - Aprovar, projeto da Rodo-
via EE.236, trecho Rio DraticeaSer-
ra 1Vfadttreira, Stib-trecho Rio Prari-
co-Riozinho do Andirá entre as esta-
cas 5.000 - 1.000, conforme parava
técnico da Divisão de Estudos e Pro-
jetos, exarado fls. 4 do Processo
DNER no 34.21i-7l.

No 84 - Aprover projeto da Pga-
cão BR.202 - Bom despacho em subs-
tituição ao rainel	 ri )vta,', 3 t nt.i-
econômico Bom Devil cho	 uc.
Funchal, trecho entro os atacas ..

- 233	 19, conforrsie parecer lfe-
nico da Divisão de Estudos e Proje-
toe, exarado as 113. 4 do procosoo
DNER, ri° 20.'724-71.

149 85 Apr(Var projeto da rodovia
trangamstefinica, como rodovia ?asnei-
a Rodovia Bla.230, trecho Itaituba -

Ponto 549W 498, atibtreclia J,otronca-
mento -- Furnas entre as esttleas 0350,
conforme parecer técnica, da Divis5,o de
Estudos e Projetos, diaradOs tia fls.
12 do Preitetsa0 DNER r19 20.140-71.

N9 86 - Aprovar projeto da Ponte
sôbre o Rio Fedegoso, trecho Nilo Pes
çanha - Sampaio Correia, adhfdland
parecer técnico da Divisão de E.studos
e Projetos, exarado às fls. 7 do Pro-
cesso DNER no 9.023-71,

1\19 87 - Aprovar o projeto to) trecho
Santana de Cataguases - Sereno que
substituirá o ramal fotroviário anti-
econômico, trecho entre as estacas O
- 479, conforme parecer técnico da
Divisão de Estudos e Projetas, exarado

lis, 11 do Processa DNER n9 28.234
de 1971.

N9 88 - Aprovar projeto da travessia
de faixa de domínio no kin 52 da ro-
dovia BR.482, numa extensão aproais
macia de 390m, inclusive sôbre a ponte
Sio Ribeirão das Lages, por ima tubu-
lação de abastecimento água do Fri-
gorifico Paracambi L	

'
tda. conforme

parecer técnico da Divise.° de Estudos
e Projetos, exarado às fls. SV do Pro-
cesar) 79 DRF no 30'7.865.71.

119 90 Aprovar O projeto de Cruza+
monto da Rodeado BR-290, trecho São
Eispe - São Gabriel com a RS-54 coro.
forma parecer téchico da Divisão do
Estudos è Projetos, airarado AS fls. 21
do Processo DNER, 119 6.822-69.

149 91 -- Aprovar Projeto da Rodo-
via 1311.236, trecho Rio Branco Ser-
ra Madureiaa, subtrecho 'Rio Branco
- Riozinho do Andirá, entre as estacas
2000 - 2500 conforme parecer técnico
da Divisar; de Estudds e Projet0o, exa-
rado às fls. 4 do Processo DNER, nú-
mero 34.214-71.

19 92 - Aprovar projeto da Rodovia
13R.236, trecho Rio Branco - Sena
Madureira, inibtrecho Rio Branco -
Riozinho de Anidira, entre as arataca
0-500 conforme parecer técnico da Di-
visão de Estudos e Projetos, exarado as
fls. 4 do Processo 1:1N1311, no '64.213-71.

NO 93 - Aprovar projeto estruturas
do Laboratório Tipo Distrital de Ser
gine em Aracaju, conforme parecer
técnico da Divisão de Estudos e Pro-
jeloe, eXatado às fls. 11 do Processo
DNER rs9 10,51041.

N9 94 - Aprovar projeto da Rodo-
via 13R.238, treello Rio Branco -
Serre, Madureira, Subtrecho Rio
Branco - Serra Madtireira, subtrecho
Elo /Vadeei - 14Sozinho Andirá, entre
as estacas 1.900 - 2.000 conforme
parecer técnico da Divisão de Estudos
e Projetos, exarado às fls. 4 do Pro-
cesso DNER no 34.210-71.

No 95 - Aprovar projeto da Rodo-
via DR.230, trecho Rio Branco -
Serra 1Vlaclureira subtrecho Rio Bran-
co - Riozinhd Andirá, entre as esta-
cas 1.000 - 1.900 conforme pai e: ,rr
técnico da 131vig1a de Estudos e Pro-
jetos, exarado Os fls. 4 do Prossaio
DNER no 34.207-71.

No 90 - Aprovar projeto da rodovia
Transamazonica Rodovia BR,22o, fre-
cho Italtuba - Ponto 549W 495', sub-
trecho Entrocamento - Ponto 540,
entre as estacas 1.000 - 1.500 con-
forme parecer técnico da Divisão de
Estudos e Projetos, exarado às fls. 12
do Processo DNER n9 28.784-71. -
Cloralaino Soares Severo.

PORTARIA N9 97, DE 26 DE
AGOSTO DE 1971

O Diretor de Planejamento. usando
de competência delegada, consoante o
disposto na Portaria no 1.236, de 8 de
julho de 1971, resolve aprovar incidi-
ficaçâo cid projeto das fundações e
da exectlçao do aterro de acesso. de
Viaduto sôbre a RFFSA, em Rio Bo-
nito, Rodovia 13.101/RJ, trecho Ido
Bonito - Fazenda dos Quarenta, con-
forme parecer técnico da Divisa° de
Estudos e Projetos, exarado ás folhas
69 do Processo DNER n9 23.753-71. --
Cloraldino Soares Severo,
PORTARIAS DEDE130701 DE AGOSTO

O Diretor de Planejamento, usando
de competência delegada, consoante o
disposto na Portaria n9 1.236, de
julho de 1971, resolve;

N9 106 - Aprovar projeto da ponte
sobre o córrego do Sangue Frocla.'a
ER.418, trecho Teofilo Otônio Na-
nuque, entre as estacas 7252 1 7.d0
conforme parecer técnico da DIvlsao
de Estudos e Projetos; exarado as [O-
lhas 11 do Processo DNER número
35.587-71.

N9 101 - Aprovar projeto da Tran-
samazdnica Rodovia 13R.230, trecho
Itaituba - Ponto 549W 495 . sub-
trecho Entrocamento - Rio Cupari,
entre as estaeas 1500 - 2000 conforme
parecer .técnico da Divisão de Estdclos
e Projetos, exarado as fls. 3 do Pro-
cesso DNER no 32.308-71.

No 102 - Aprovar a modificação
do projeto da Rodovia BR.470„ trecho
travessia da cidade de Pouso Redon-
do, entre os kms 31	 600 e 	
32 + 400, reduzindo a faixa de dozni-

N9 89 Aprovar projeto estrutural
da Oficina Distrital do 209 DR? em

entre as estacas O - 1262 -1- 15,60 Maceió, Alagoas, conforme parecer
zonforme parecer técnico da Divieão técnico da Divisão de Estudos e Fra-
de Estudos e Projetos ,exarado As 16- etos, exarado às fls. 8 do Processo
lhas 4 do Processo DNER n9 30.537-71 DNER n9 27.694-71.



àio de Janeiro, 9 de agôsto de 1971.

-ij
oberto Lage Barbosa Lima.

-Chefe da Divisão do Material, ten-
de em vista o disposto na Portaria
D2-156-67, do Sr. Diretor-Geral e o
constante do Processo n9 250-'71, re-
selve aplicar à firma Tendler Comer-
cie e Representações Ltda. a multa de
Cr$ 1.755,42 (hum mil setecentos e
c:nqüenta e cinco cruzeiros e quaren-
ta e dois centavos) por ter sido ul-
t 'apassado o prazo de entrega estabe-
lacido na Nota de Empenho número
512-71.

Dêste ato caberá recurso dirigido ao
e r. Diretor-Geral do DNER, dentro
dias 15 (quinze) dias subseqüentes a

rd a publicação.
Entretanto, o interessado perderá o

ereito de recorrer, se não fôr recolhi-
(to o valor citado à Tesouraria do
pNER dentro do prazo estabelecido.
,eujeitanclo-se nesse caso, à cobrança:
udléiai.
Rio de Janeiro, 5 de agôsto de 1971.

‘- Paulo Anianb do Rego.
O Substituto do Chefe da Divisão

do Material, tendo em vista o dispas-
na Portaria DG-156-67, do Senhor

Diretor-Geral e o constante do Pro-
cesso n9 11.256-11, resolve aplicai à
;firma Geovia Comércio e Engenharia
S.A. - Av. Rio Branco n9 123 - 199
andar a multa de Cr$ 100,13 (cem cru-
zeiros e treze centavos) por ter sido

'ultrapassado o prazo de entrega esta-
belecido na Nota de Empenho ~e-

' ro 1.782-71.
Dêste ate caberá recurso dirigido ao

+ Sr. Diretor-Geral do DNER, dentro
dos 15 (quinze) dias subseqüentes a
esta publicação.

28€4 Sexta-feira 24

lio de 70m para 40m, ficando esta-
oleei& que a nova faixa guardará
tma aasimetria em relação ao eixo
3 alin lamento, de 15,00m para o la-
to esqaerdo e 25,00m para o lado di-
eito, onforme parecer técnico da
eivisãe de Estudos e Projetos, exara-

-to às 'fls. 4 do processo DNER nú-
nero .9.695-70 - Cloraldino Soares
Severo.

Entretanto, o interessado perderá o
direito de recorrer, se não fôr reco-
lhido o valor citado à Tesouraria do
DNER dentro do prazo esta,belec;do,
sujeitando-se nesse caso à cobrança
judicial.

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1971.
- Roberto Lage Barbosa Lima.

O Chefe da Divisão do Material,
tendo em vista o disposto na Portaria
DG-156-67, do Sr. Diretor-Geral e o
constante do Processo n9 240-71, re-
solve aplicar à firma Carbonal Cia.
Nacional de Carbonos - Av. Londres
n9 239, a multa de Cr$ 277,63 (duzen-
tos e setenta e sete cruzeiros e sessen-
ta e três centavos) por ter Sido ultra-
passado o prazo de entrega estabeleci-
do na Nota de Empenho n9 1.347-71.

Date ato caberá recurso dirigido ao
Sr. Diretor-Geral do DNER, dentro
dos 15 (quinze) dias subseqüentes a

esta publicação.
Entretanto, o interessado perderá o

direito de recorrer, se não fôr recolhi-
do o valor citado à Tesouraria do
DNER dent'ro do prazo estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, à cobrança
judicial.

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de 1971.
- Paulo Aniano do Rego.

O Chefe da Divisão de Material
tendo em vista o disposto na Portaria
DG-156-67, do Sr. Diretor-Geral e o
constante do Processo n9 251-'71, re-
solve aplicar à firma Fragata S.A. -
Comércio de Papéis e Ind. de Confec-
ções, Av. Presidente Vargas n 9 290
Sala 901901 a multa de Cr$ 173,30 (cento
e setenta e três cruzeiros e trinta cen-
tavos) por ter sido ultrapassado o pra-
zo de entrega estabelecido na Nota de
Empenho n9 390-71.

IV - Suprimir o atual mínimo de
pêso de 50 quilogramas por despacho
vigente nos mesmos transportes;

V - Em. consequência das modifi-
cações introduzidas no item III desta
Portaria, deteiminar as seguintes al-
terações na Pauta de Classificação e
Condições Gerais de Transportes -

a) alteração do texto subordinado
ao titulo Pêso para o cálculo do
frete" - Páginas 16, 19 e 21 - Al-
terar as expressões - "... arredon-
dotaododede5050

kegmse5r0á, kagrre(dqounadlclaidieor para
cima), ebservando-se o mínimo de
50 kg per despacho. ',para" ... ar-
redondado de 10 em 10 kg (qualquer
fração de 10 kg será arredondada pa-
ra cima)"; -

b) inclesão, sob o titulo "Arredon-
damento de distâncias" - Páginas
17, 20 e 23, do seguinte texto "Az
distâncias para efeito do cálculo do
frete serão arredondadas de 50 em
50 quilômetros". - Horácio Madu-

GERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR
t De 31.8.71, Deferindo, na forma
dos Pareceres, o requerido no Pro-
cesso n.°.:

- Sociedade Distribuidora
Instalação de dependência

Alteração contratual

A-71/885 - NOTA - Distribuidora
de Títulos e Valôres Mobiliários Li-
mitada.

Em Curitiba (PR)
Instrumento de 3.3.71.

DESPACHOS DO GERENTE
De 16.9.71, Deferindo, na forma

dos Pareceres, o requerido nos pro-
cessos ns.:

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUPER N.° 42, DE 21 DE

SETEMBRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 1.° do Decre ,o
n.° 60.450, de 13 de março de 1967 e,

Considerando a denúncia do Con-
vênio firmado entre a SUNAB e •3

Govêrno do Estado do Pará em 2 do
dezembro de 1964 e a celebração de
outro, a 13 de agôsto de 1971, regt-
do por novos parâmetros legais face
ao que determina o artigo 160 do
Decreto-lei n.° 200, de 25 de levei-
reiro de 1967;

Considerando que o nôvo pacto fira
macio se enquadra no modêlo padrão

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)
	

Setembro de 1971

Divisão do Material
DESPACHOS

O S tbstituto do Chefe da Divisão do
Mater ai, tendo em vista o disposto na
?catai ia DG-156-67, do Sr. Diretor-
eeeral e o constante do Processo nú-
mero 2.816-71, resolve aplicar à firma
empor tadora Anjo Ltda. - Av. Eras-
mo B .aga n9 227 - Sala 219 a multa
de Cr ¢ 1.704,00 (hum mil setecentos e
auatr 5 cruzeiros) por ter sido ultra-
assa lo em dias o prazo de entrega
stab(lecido na Nota de Empenho nú-

mero 803-'71.
Dê: te ato caberá recurso dirigido ao

Sr. I eretor-Geral do DNER, dentro de
15 (c uinze) dias subseqüentes à esta
publieação.

Entretanto, o interessado perderá o
direi to de recorrer, se não fôr recolhi-
do o valor citado à Tesouraria do
DNER dentro do prazo estabelecido,
sujei tando-se nesse caso, à cobrança
jutrit a 1 .

Rb de Janeiro, 19 de agôsto de 1971.
- Ioberto Lage Barbosa Lima.

O Substituto do Chefe da Divisão do
Material, tendo em vista o disposto na
Por':aria DG-156-67, do Sr. Diretor-
Geral e o constante do Processo n ea-
meee 5.005-71, resolve aplicar à firma
torik Imp. e Comércio Ltda. a mul-
ta de Cr$ 374,00 (trezentos e setenta

creatro cruzeiros) por ter sido ultra-
pasUdo o prazo de entrega estabele-
cid na Nota de Empenho número
2.2a7-71.

Lêste ato caberá recue.° dirigido ao
Sr. Diretor-Geral do DNER, dentro
doe 15 (quinze) dias subseqüentes à
est> publicação.

Lntretanto, o interessado perderá o
direito de recorrer, se não fôr reco-
1he:10 o valor citado à Tesouraria do
DrER dentro do prázo estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, à cobrança
jOici a I .

Dêste ato caberá recurso dirigido ao
Sr. Diretor-Geral do DNER, dentro
dos 15 (quinze) dias subseqüentes a
esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá o
direito de recorrer, se não fôr reco-
lhido o valor citado à Tesouraria do
DNER dentro do prazo estabelecido.
sujeitando-se nesse caso, à cobrança
judicial.

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de 1971
- Paulo Aniano do Rego.

() Substituto do Chefe da Divisão do
Material, tendo em vista o disposto na
Portaria DG-156-67, do Sr. Diretor-
Geral e o constante do Processo nú-
mero 63.618-69, resolve aplicar à fir-
ma Byngton Motorola Eletrônica So-
ciedade Anônima - Rua Pedro Lesse
n9 35 - 79 andar a multa de Cr$....
3.346,90 (três mil, trezentos e quaren-
ta e seis cruzeiros e noventa centavos)
por ter sido ultrapassado o prazo de
entrega estabelecido na Nota de Em-
penho n9 3.842-70.

Dêste ato caberá recurso dirigido ao
Sr. Diretor-Geral do DNER, dentro
dos 15 (quinze) dias subseqüentes a
esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá o
direito de recorrer, se não fôr reco-
lhido o valor citado à Tesouraria do
DNER dentro do prazo estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, à cobrança
judicial.

Rio de Janeiro, 19 de agôsto de 1971.
- Roberto Lage Barbosa Lima.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO
PORTARIA N9 307, DE 17 DE

SETEMBRO DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Ferro, re-
solve:

I - Autorizar o aumento de 100%
sôbre a base tarifária da tabela B-1,
de aplicação aos transportes de Ba-
gagens e Encomendas, inclusive Va-
lores, resta itante da majoração apro-
vada pela Portaria n9 70-DG, de 9 de
março de 1967;

II - Estabelecer o mínimo de fre-
te de Cr$. 5,00 por despacho, para os
transportes de que trata o item "I"
desta Portaria;

III - Modificar os atuais critérios
de arredondamento de pêso e de dis-
tância, pura efeito de cálculo dos
fretes dos transportes referidos no
item. "I". desta Portaria, os quais pas-
sam a ser, respectivamente, de 10 em
10 quilogramas e de 50 em 50 quilô-
metros. mantendo-se o atual mínimo
de distâneia de 100 km por Emprê-

de convênio que concilia os objetivos
da SUNAB com as demais unidades
da Federação;

Considerando que, com a denúncia
do Convênio de 2 de dezembro de
1964, os dispositivos que fixam preços
ou estabelecem condições de comer-
cialização dos Decretos ns. 6.044, de
18.4.68; 7.010, de 20.4.70; 7.109, de
30.6.70; 7.110, do 1.7.70; 7.157, de
7.8.70; 7.231, de 7.10.70; 7.270, de
5.11.70; 7.593, de 9.7.71 e 7.595 de
14.7.71 perderam a sua vigência, por
carecer, em conseqüência, o Estado
ao Pará, de cdmpetência para bai-
xar atos normativos de intervenção
no domínio econômico no setor do
abastecimento;

Considerando a conveniência de se
manter a disciplina de abastecimen-
to e preços instituída nos respectivo
decretos, resolve:

SUPÊRNITENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
PORTARIA N° 216 DE 13 DE

AGOSTO DE 1971
O Superintedente Nacional da Ma-

rinha Mercante, no uso das atribui-
ções que lhe confere o capitulo 10,
item 10.1, letra "g' do Regimento
Interno, resolve:

Designar o Datilógrafo nivel. 7-A,
Célia Clemente Fragoso, para exercer
a função Gratificeda de Chefe da
Seção de Classificeçáo e Análises,
Símbolo 3-F, da Divisão e de Core-
tzôle, desta Super i ntendênc ia, tendo
em vista a dispensa do Técnico erre
Contabilidade nivel 13-A, Eduardo
Bastos Monteiro. - Paulo de Gou-
véa Corrêa, Direv)r-Executivo - No
Impedimento do Superintendente.

Retificação
No Diário Oficial de 16 de agôstO

de 1971, Seção I - Parte II, pá-
gina 2.403.

PORTARIA N9 195, DE 27 DE
JULHO DE 1971

Onde se lê:
"... (quinhentos e setenta e seis

cruzeiros). -- Caros Cordeiro de
Mello.

Leia-se:
"... (quinhentos e setenta e seis

cruzeiros). - Paulo de Gouvéa Cor-
rêa - Diretor-Executivo -a No Im-
pedimento do Superintendente.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

- Sociedade de Crédito,
Financiamento e Investimento

- Aumento de Capital
Reforma de estatuto

A-71/1943 - Baú Financeira S. A.
- Crédito, Financiamento e Investi-
mentos	 .

De Cr$ 5.100.000,00 nara Cr$ 	
7.000.000,00

A.G.E. de 22.2.71
- Sociedade Distribuidora

- Aumento de Capital
- Alteração Contratual

A-71/2735 - DINÂMICA - Distri-
buidora de Títulos e Valôres Mobiliáe
rios Ltda,

De Cr$ 25.200,00 para Cr$ ......
123.000,00

Instrumento de 15.1.70

MINISTÉRIO DA
_ AGRICULTURA
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Art. 19 Fixar, no município de Be-
i, como preços máximos de venda

Os serviços de cafezinho, corte de
arba e de cabelo e de lavanderia
uéles estabelecidos pelos Decretos
. 7.231, de 7.10.70; 7.110, de "1 de

ulho de 1970 e 7.109, de 30.6.70, do
ovêrno do Estado do Pará.
Parágrafo lenico. •A classificação

as barbearias, para efeito da co-
brança do preço fixado do corte de

r
"Oetbelo e barba, será a instituída pelo
eSecreto ne 7.110, de 1.7.70.

Art. 2.° Os preços máximos de ven-
,•sa da carne verde e vísceras de ga-
„ o bovino e suíno no município de

o-
$elém são aqueles estabelecidos pelo

ecreto n.° 7.595, de 14.7.71, do G
Nano do Estado do Pará.

Parágrafo Único., As normas de
omercialização para distribuição da
rne verde e vísceras de gado bovie

tilo e suíno são as instituidas pelo
mesmo decreto estadual.

Art. 3e São fixados como preços
danáximos de venda de frutas, maris-
ebos, aves vivas e carvão vegetal, nas
tentes de produção, feiras e postos
ele vendas, do município de Belém,
aqueles estabelecidos pelo Decreto nd-
tnero 7:270, de 5 de novembro de
SOM, do Governo do Estado do Pare.

Art. 4.° São fixados como meças
, máximos de venda, pêso de fabrica-
! ello e normas de comercialização do
tão, no município de Belém e nos
Co interior, os estabelecidos pelo De-
creto n.° 7.593, de 9.7.71 do Gover-
no do Estado do Pará.

Art. 5e São fixados como preços
máximos de venda, classificação e
normas de comercialização do pesca-
do fresco e salgado no município de
Belém, os estabelecidos pelos Decretos
Tis. 7.010, de 20.4.70 e 6.044 de 18
de abril de 4968, do Governo do Es-
tado do Pará.

Art. 6.° São fixados como preços
•náximos de venda de produtos hor-
tigranjeiros, no município de Belém,
aqueles estabelecidos no Decreto nú-
mero 7.157 de 7.8.70, do Governo
do Estado do Pará.

Art. 7e Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, revogadas
as disposições en- contrário. - Glau-
co Carvalho.
PORTARIA SUPER N.° 43, DE 22 DE

SETEMBRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimente
(SUNAB), no uso das atribuiçoes que
khe confere o Decreto n.° 60.450, 'de
13 de março de 1967, resolve:

Art. 1.0 Revogar a Resolução nú-
mero 214, de 8.4.65, do extinto Con-
eelho Deliberativo da SUNAB.

Art. 2.° A presente Portaria en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial da União,
tevogadae as demais dispoSições em
tontrário. - Glauco Carvalho.

PORTARIA N9 783 DE 14 DE
SETEMBRO DE 10.1

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrárieá
- INCRA, no uso das atribuições que
confere o art. 98, item 4 do Regi-
mento, aprovado pela Portaria Minis-
terial n9 99 de 22-4-71, resolie:

Exonerar, a pedido, a partir de
1-3-63, Aniceto Pacheco Carvalho
Auxiliar Rural, nível 3, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do ex-
Instituto Nacional de Imigração e
Colonizae&	 INIC.

PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO
DE 1971

O Presidente do Instituto Nacionai
de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 98, item h do Re-
gimento Interno, aprovado pela Por-
taria Ministerial N9 99 de 22..4-71
resolve

N9 784 - Exonerar, a pedido, a
partir de 4 de julho de 1964, nos ter-
mos do item I do art. 75 da Lei
1.711-52, José Rocha Ramos, Escri-
turário, nível 10-B, da Parte Permae
nente do Quadro de Pessoal do ex-
tinto Instituto Nacional de Desenvel-
vimento Agrário - INDA.

N9 793 "a- Aposentar, compulsória
mente, a partir de 45-2-71, nos ter-
mos do parágrafo 19 do art. 176 e
parágrafo único do Art. 181, da Lei
N9 1711-52, combinado com o pará-
grafo II do Art. 102 da Constituição
Federal, Luiz Rodrigues da Silva,
Oficial de Migração; nível 11-A, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do extinto Instituiu Nacional de
Desenvolvimento Agrário INDA
com proventos correspondentes a 1/3
de seus vencimentos, aeressidos da
gratificação qüinqüenal a que fizer
jus.

N9 794 - Aposentar, a pedido, nos
termos dookrtigo 7 9 da Lei 5.135 de 11
de outubro de 1966. Artigo 197, letra c
da Coiestituição Federal e § 19 do Arti-
go 59 do Decreto 31.922-52, etrancisco
Pereira de Almeida, Escriturário, ní-
vel 10-B, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do ex-Instituto Na-
cional de Desenvolvimento Agrário -
INDA, com proventos correspondentes
ao vencimento do referido cargo,
acrescido da gratificação qüinqüenal a
que fizer jus.

tde 1L71, pu blicado no Diário Oficial
tb d h do mesmo mês e ano, resolve:

N° e96 - Exonerar, a partir desta
data, Osmar Favero, Técnico de Edu-
°agúe) Rural, referência 18, faixa D,
do cargo em comissão, símbolo CC-3,
de Chefe da Divisão de Organização
Agrária - DPO, do Departamento
de Projetos e Operações do ex-IBRA.

N° 798 - Dispensar, a partir desta
data, Delton Braga, Engenheiro-
Agrônomo, referência 17, faixa C, da
funçãogratificada, símbolo FG-2,
Chefe do Setor Técnico de Organiza-
ção de Núcleo§ - DR-3/N, da Dele-
gacia' Regional do ex-IBRA, no Esta-
do do Rio de Janeiro. - José Fran-
cisco de Moura. Cavalcanti.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

PORTARIAS DE 15 DE SETEMBRO
DE 1971

O Superinte:noente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da P .ca
- SUDEPE tendo em vista o dis-
posto no item XIII, do art. 3 9 da
Lei Delegada n9 10 de 11 de outidno
de 1962, combinado com os artigos
30 e 249, do Decreto número 68.440.
de 29 de março de 1971, resolve:

N9 597 - Designar o. Técnico de
Contabilidade, nível "15", Elzir Mar-
ques dos Santos, para exercer os ee-
cargos de Chefe da Turma de Exa-
tora, atribuindo-lhe a gratificação
prevista no Decreto n9 58.083, de 23
de março de 1966.

N9 598 - Designar, de acôrdo com
os artigos 72 e 73 § 2 9 da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, o
Técnico de Contabilidade, nível "13",
Luiz Carlos Bastos do Amaral, Che-
fe da Contadoria Geral, para substi-
tuir o Diretor, do Departamento de
Finanças da SUDEPE. - João Cláu-
dio Dantas Campos.
PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO

DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE -, tende ene vista o dis-
posto no item XIII, do art. 3 9 da
Lei Delegada r 9 10, de 11 de outubro
de 1962, combinado com os artigos

ESCOLA
PAULISTA DE MED!CINA
PORTARIA N° '18 DE 14 DE

SETEMBRO DE 1971
O Diretor da Escola Paulista de

Medicina, no Uso de suas 'atribuições,
resolve:

Aposentar, de acôrd, com o artigo
53, item II, da Lei n° 4.881-A, de 6
de dezembro de 1965 (Estatuto do
Magistério Superior), o servidor Dal-
bio Pimpão Paleaano, .matrícula nú-
mero 1.067.568, no cargo de Profes-
sor Adjunto, código EC502.22, do
Quadro Único de Pessoal - Parte
Permanente desta Autarquia. - 410-
rácio Kneese de Mello.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA DE 14 DE SETEMBRO
DE 1971 •

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias resolve:

N9 689 - Dispensar, a pedido, Erni-
lia de Jesus Ferreiro das funções de

39 e 249, do Decreto número 68.440,
de 29 de março de 1971, resolve:

N9 599 - Na forma do disposto no
artigo 89 do Decreto n9 62.458, de 25
de março de 1968, aprovar o projeto
da firma Indústria, de Pesca Alco-
baça Ltda., nos termos do relatório
de análise constante do processo ..
SUDEPE na 9.276-70, para enquadra-
mento no artigo 80 do Decreto-lei
n9 221, d.e 28 de fevereiro de 1967,
ressalvada a obrigatoriedade de com-
provar, anualmente, a aplicação de
sua isenção do Impôsto de Renda até
o exercirio de 1972.
• N9 600 - Aprovar o projeto da fir-
ma Indústria de Puxa Alcobeça Ltda,.
para usufruir dos benefícios previs-
tos no artigo 81 do Decreto-lei n9
221, de 28 de fevereiro de 1967, con-
forme o relatório de análise constan-
te do processo SUDEPE n9 9.276-70.

N9 601 - Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 49 do De-
creto n9 62 458, de 25 de março ce
1968, aprovar o projeto da firma In-
dústria de Pesca Alcobaça Ltda. pua
usufruir dos benefícios previstos no
artigo 73 do Decreto-lei n9 221, de 28
de fevereiro de 1967, com referência
aos equipamentos integrantes do re-
ferido projete, de acôrdo com o re-
latório de análise, constante *do pro-
cesso SUDEPE n9 9.276-70.

PORTAReA N9 602 DE 17 DE
SETEMBRO DE 1971

o Superintendente da Superinten-
denda do Desenvolvimento da Pesca

SUDEPE tende em vista o dis-
posto no item XIII, do art. 39, da
Lel Delegada n9 10, de 11 de outubro
de 1962, combinado com os artigos
39 e 24, do Decreto número 68.440,
de 29 de março de 1971, baseado no
que consta do processo SUDEPE ne
2.920-71, resolve:

Nos termos du artigo 69 do Decre-
to Lei n9 221, de 28.2.67, combinado
com o artigo 13 da Portaria na 122,
de 10.4.6e , conceder inscrição a Em-
barcação Pesqueira "Monte Carlo II",
de propriedade da firma Armadora
de Pesca "Neves & Figueiredo Ltda",
estabelecida à Rua Tavares Guerra
n9 286, Caju, Rio de Janeiro, Esta-
do da Guanabara e,•consequentem en

-te, autorização para o exercido de
suas atividades; pesqueiras. , João
Cláudio Dantas Campos.

INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA

PORTARIA N 9 782 DE 14 DE
SETEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de 'Colonização e Reforma Ag. teria
- INCRA, no uso das atribuições que
lhe conferem s alinees e 'n do
artigo 25 do Regulamenie Geral ap • o-
vado pelo Decreto n9 86.153, de 19
de fevereiro de 1971 publicado no
Diário Oficial do dia 2 dos mesmos
mês e ano, resolve:

Delegar competência a Cristiano
Machado Neto, Coordenador Regional
desta Autarquia no Estado de Minas
Gerais para, em nome deste Insti-
tuto, assinar convênio com a Caixa
Econômica Federal, Filial de Minas
Gerais, visando a concessão de em-
préstimos e finan eannentos a servi-
dores do INCRA lotados naquela Co-

, ordenadoria Regionel,

PORTARIA N° 795, DE 15 DE
SETEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento-Geral,
aprovado pelo Decreto n o 68.153, de
1° de fevereiro de 1971, resolve:

I - Delegar competência ao Ser-
vidor Oly Martins Jardim, Chefe da
DCE - 35 - Bahia, para representar
o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA na assi-
natura do Convênio a ser firmado en-
tre a Autarquia e o Fundo de Assis-
tência ao Trabalhador Rural -
FUNRURAL, para o atendimento de
serviços médicos ambulatoriais no
Núcleo Colonia de Andara', no Muni-
cípio de Itaité, no Estado da Bahia.

II - Autorizar Oly Martins Jardim,
em decorrência do item I, a firmar
contrato de locação de serviços para
atendimerito médico profissional na
Unidade de Colonização acima refe-
rida.

PORTARIAS DE 15 DE SETEMBRO
DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25
do Regulamento-Geral aprovado pelo
Decreto n° 68.153, •de 1° de fevereiro

Responsável pela Divisão de Orienta-
ção Alimentar do Departamento de
Assistência Social desta Universidade.

N.° 690 - Designar Ignez Virgínia
Palhano de Alcântara, para responder
pela Divisão de Orientação Alimen-
tar do Departamento de Assistência
Social desta Universidade. - Jorge
Emmanuel Ferreira Barbosa.

UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA N9 229 DE 22 DE
ABRIL DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições resolve:

Conceder exoneração, nos moldea
estabelecidos no item 1, do artigo 75
da Lei número 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, a partir de 11 de feveriro
de 1971, à Laboratorista, P-1.602.A.B,
do Quadro Único de Pessoal Parte
Permanente desta Universidade, elei.
da Duarte Avila, mat. n9 2.119.572,
com exercício no Instituto de Micro-
biologia da mesma Universidade, por
ter sido coptratada para outra fun-
ção pública.

te.
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VI — De Carpe de Servente, Código
CAL-104,B para cargos de Auxiliar de
Portaria, código GL-308.7A:
1. Norma Silva dos r3antoe•

L .foâo de Oliveira Silva
8. iulleta Rodrigues traga

PORTARIA N9 6.138, DE 16 Da
SETEMBRO DE 1971

O Vice-Reitor da Universidade Pe-
deral do Santa Maria, no exercício
da Reitoria, resolve:

Conoeder apeeenetaderia, com pro-
ventos equivalentes a 1/3- (cem terço)
de seu vencimento nos têrmos do ar-
tigo 176, item III, e 101, parágrafo
único, da Lei n0 1.111, de 28 de ou-
tubro de 1052, à funcionária Edy Pires
Moutinho, Reorevente-Datilógrafa, •
AF-204.7, da Parte Permanente do
Quadro Único do Pessoal desta Uni-
versidade, com .exercicio no Colégio
Agrícola de Alegrete, conforme laudo
de aposentadoria da Junta Weit na de
Universidade. — Hélios Homero
Bernard.

MINISTÉRIO DO TRAE3ALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
10. Antôni0 Ceiem Qiiedroe de 01

veira.
11. Carlos Aleire Cerdoso.
12, Mauricio Afonso Augeste

Silva.
13. Jose Glacio Freire.
14, Sidnest Cheio Day.
15. Eugênio Jacó Mellmann.
10, Ernesto Fgon Pritech.
17. Bruno Zillen.

, 18. Ito Carvalho Bernardes,
19. Carlos Henrique Oderich.

Sobrinho.
20. Carlos dos Santos Rocha.
21. Nelson Bpanicr Peters,
22. Diria CaMargo Marques.
23. Edgar remoer Luz.
24. Aurelio Petronillo Spareno.
25. Alfredo Luiz do Amaral
26. Felipe Diosi Cloneelez.
27. Reduzindo Xavier.
Brasília, 6 de setembro do 1971. -.

WilsOn de Souza Aguiar, Presidente.
da Junta Interventora. Port. 3.200-
MTPS.

s.
4.
o.
6.

Nomear Carlos Alberto Baron para
exercer o Cargo em Comissão, símbo-
lo 6-C, de Diretor do Colégio Agríco-
la . de Frederico Westphalen, em vaga
oriunda da exoneração de Mauro
Chaves Vargas.

PORTARIA N9 5.135, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1971

O Vice-Reitor da Univtrsidade Fe-
deral de Santa Maria, no exercício da
Reitoria, usando das atribuições que
lhe confere o art. 89 do DecreSo nú-
mero 51.652, de 9 de janeiro de 1963
e tendo em vista o resultado dos tra-
balhos da Comissão de Aeesso, desig-
nada através das Porteries números
3.666-69 e 4.020-70, resolve:

2. crrA — Registro n9 4.346 e
CRTA Registo, n9 55 Edmar Lima
Vieira.

3. CFPA — Registro n9 4.347 e ....
CRTA Registro n9 56 Aldo de Paiva
Lisboa.

Brasília, 6 de setembro de 1971. —
Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora. Port, 3.200-
MTPS.

RESOLUÇ ÃO N9 65-71

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial n9 MTPS. 3.200, de eg de ju-
nho de 1971, publicada no Diário
Oficial de 29 snleseqüente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto n9
61.934, de 22 de dezembro de 196'7, re-
silve homologar:

I — Nos termos da alínea "e" do
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965, os seguintes pedicloe
de registro como Técnico de Adminis-
tração, oriundos da 10e Região (Rio
Grande do Sul) .

1. Edgar Haas.
2. Ademar Orlando Horn.
3. JOanlia Ledyr Cirio Machado,
4. Carlos leett Paiva.
5. Ely Costa.
e. Alberto Carlos Furtado IVIazeron
7. Adolfo Gilberto Toechi.
8. António Augusto de Lima Dutra,
9. João Gomes Maltes.

Geternbro du 197S1

Ree eenfere O art. 11, do Deurete-le
10 9.805, de 19 de deZeanbro de 1940,
resolVe:

N9 1.109 — Retificar ai PortariC
ies 579, de 24 de Inalo de 1914 pub11-1
cada 11 III 119 105-11, que designo

dgar Maria Teixeira, Proa:fedor deii
2') categoria, inateleula 11 9 2.124.1g,,
linfa eiteriler a Função Gratifleada eeri
Subprocurador Geral, da Selsprocura-
della Geral (PPI3) da Procuradorie
Geral (PP), da Presidentia (P),
Quadro de Adrtlltlistrãçflo Central
eirgreie tabela, na parte relativa ao
Símbolo que deve ter considerado
FG-2 e rife) 2-10, cano constou.

N9 1.170 — Retificar a Portsrils
n9 1.202, de 15 de junho de 1970, pua
blicitela no BI n9 11740, que dispensou,
a pedido, JOrdas ame de Melle, 1'ro4
curador de 3,9 categoria, matricula
119 2.124.111, da Fungo Gratificada
de Subprocurador Geral, da SulaprO.
curadoria Geral,(PPB), da Procura.
doria, Geral (P?), da Presidene1FL (P),
do (Mult .° da AdMinistraçae Central
e Órgãos Locais, fia parte relativa 55
símbolo, quedeste ser considerado
100-2 e não 2-F, como cometeu.

N9 1.1.71 -- Retificar a Portaria
n9 1.203, de 18 de junho de 1970, int,
blicatia no BI n9 117-70, que designou
Marioel Afrânio Carneiro de Noveeis,
Procuraeor de 2e categoria, matricula
n9 1.911.791, para exercer a Função
Gratificeda de Subprocurador. Geral,
da Subprocuradoria Geral (PPM, da
Procuradoria Geral (PP), da Preste
clene'e. (12 ), do Quadro da AdMinis-
treefio Central e órgãos Locais, ria
parte reativa co simbolo que deve ser
considerado 100-2 e não 2-1P, cortio
constou,	 -

N9 1,172 -- Retificar a Portaria,
ri' 1.204, de 18 de ,junho de 1970, peia
bliceda no BI 119 117-70, que dispen.-
sou, em virtude de haver sido norneae
do para outra função, Manoel Afrtini0
Carneiro de Novaes, Procurador de 2¥
categoria, matricula n9 1,911.791, da
Função Gratificada de Chefe da 2e
Procuradoria (PDJ), da Procuradoria
Geral (PP), da Presidência (13), do
Quadro da Administração Central
()retos Locais, na parte relativa ao
símbolo que deve ser considerado 11'C4-1
e não 1-F, como constou.

N9 1.113 — Retificar a Portaria
n9 :1.205, de 18-6-70, publicada no BI
n9 111-70, que designou Afonso Mon?
toiro Montenegro, Procurador de 2*
categoria, matricula n9 1.719.990, para
exercei' a Punção Gratificada de Chefe
da 2e Procuradoria (PDJ) da Procura-
doria Geral (PP), da Presidência (P),
do Quadro da Adniinistraçãe Central
e órgãos Locais, na parte relativa aga

símbolo, que deve ser consideradó
FG-1 e não 1-P, como constou.

N9 1.175 — Aposentar, no Quadr4
da Administração Central e Orgacie
Locais, de acordo com o inciso I, do
art. 101, COrn os proventos fixados nos
tentos do inciso 1, alínea b, do art.
102, ambos da COnetituição da Reptes
blica Federativa do Brasil, acrescidod
da vantagem prevista no art. 10, da

Lei nç' 4.345, de 1964, Wilson Pinto ete
Figueiredo, Auxiliar do Portaria, nível
7-A, matricula na 1.048.813.

N9 1.178 — Dispensar Ana Carme.
lita Ramos de Barros Meio, lescrituriX
rio, nível 10-B, matricula na 1.910.87
da Função Gratificada, símbolo 7-
de Chefe da Seção Administrativ0
(AFA), do Serviço de Farmaeld
(AH?). da Divisão de Assistência Me;,
Moo-Hospitalar (DAR), do Depenas
mento de Assistência (DA), do Que"
(iro da Administração Central e õt4
gos Locais.

N9 1.179 — Designar Maria
Lourdes Pinto, Escrevente Deflagrar
ntvel 7, matricula na 1.050.472, pa,
exercer a Função Gratificada, simbo
'7-P, de Chefe da Seção Administra
tiva (AFA), do Serviço de Parmdei
(AH?), da Divisão de Assistério
Médico-Hospitalar (DAR), do De

4pr
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PORTARIA je9 365 DE 1 DE
'JUNHO DE 1971

r O Reitor da Univestildatte Federal
elo Rio Grande do Sul, no uso da suas
atz ibuições resolve:

Declarar que a exoneração de Neide
Du arte Avila, a que se refere a Porta-

• ria.n9 229, de 22 de abril de 1971, é do
ca go de Técnico de Laboratório.....
P- 1.601.12.A, e náo como constou niv-
ele sle ato.

PORTARIA N9 432 DE 18 DI2
JUNHO DE 19'71

' D Reitor da Universidade Federal
di Rio Grande do Sul, no uso de suas
at ribuições resolve:

Exonerar, a pedido, de acórdo com
o art. '75, item I, da Lei n9 1.711, de
2i de outubro de 1952, a partir de 6
de abril de 1971, o Professor Titular,
E>501, do Quadro Único de Pessoal —
P trte Permanente, desta Universi-
el tele, Mem de Sá., mat. n9 1.591.674,
k tad° no Departamento de Direito

eis E ;o:sornice e do Trabalho da Facul-
te ide de Direito da mesma Universi-
(lede. — Eduardo Z. Faraco.

PORTARIA N9 534 DE 27 DE
JULHO DE 1971

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
ieeral do Rio Grande do Sul, no uso
1.as atribuições que lhe confere a Por-
'ara n9 e56, de 8 de abril de 1910, do
"Slagnifico Reitor resolve:

Demitir, nos termos estabelecidos
item II do artigo 207, da Lei nú-

nero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
„Gilberto Nogueira David, matrícula
Laúraero 1.003-051, com exercei° no
.entro de Teledifusão Educativa, do

eargo que abandonou de Técnico de
Telecomunicações, P-2.002.13. B, do

. 'Quadro Único- de Pessoal — Parte
Permanente desta Universidade. —
Ivo . Wolff.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

PORTARIA N9 5.130, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1971

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deeal de Santa Maria, no exercício da
Reitoria, usando das atribuições que
lhe confere o art. 89 do Decreto nú-
mero 51.652, de 9 de janeiro de 1963,
resolve:

Nomear por acesso, a partir de 31
de março de 1971, de actirdo com os
artigos 34 e 35 da Lei n9 3.780, de 12
de julho de 1960, regulamentados velo
Decreto n9 54.488, de 15 de outubro
de 1964, em vagas existentes no Qua-
dro tenico de Pessoal desta Universi-
dade, conforme Decretos n°s 49.979,
de 23 de janeiro de 1963, 54.041, de
23 de julho de 1964, 60.905, de 28 de
junho de 1967, e2.518, de 9 de abril
de 1968 e 64.672, de 10 de junho de
1969:

— De cargo de Armazenista, códi-
go. AF-102.10B para cargo de Almo-
xarife, código AF-101.14A:

1. Mame Franco Rosa.
Ti — De cargos de Escriturário, có-

digo AF-202.10B para cargos de ()M-
elai de Administração, código 	
AP-201.12A:

1. Luiz Arlindo Ciocari
2. Myrtes Daura Konzen Furlan

7,.

8.
9,

10.
III — De cargo de Escrevnete-Dat1-

16grafo, código AF-204.7 para cargo
de Escriturário, código Ar-20241A:
1. Eucira Trindade de Moura

Anna de LoOrdes Porreira Perfrez,
Renell Luiz Girardello ROBsattO
Eugênio Kelling
Terezinha Kappaun
Orizon Agapito Marcuzzo do Oan

to
Dorilda Londero Dias
José Nildo da Silva
Luiz Pedro de Rosei

IV — De cargo de Porteies?, °edis°
GL-302.11B, para cargo de Chefe de
Portaria, código GL-301.13:
I,. 'João Caçapuz Fleres
2. Adão Rosa Garcia da Silva
3. Amadue Alves Martins
V — De cargos de Auxiliar de Por-

taria, código GL-303.8B para cargos
de Porteiro, código GL-302.9A:
j. Levi Malheiros
2. Jandir Moreira Paula

CONSELHO
FEDERAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇAO N9 64'71

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administração,
designada pela Portaria Ministerial
n9 MTPS 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Is1
n9 4.769, de setembro de 1965, regula-
mentada pelo Decreto ne 61.934, de
22 de dezembro de 1967, resolve ho-
mologar:

— Nos termos da alínea "o" do
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965, os seguintes pedi-
dos de registro como Técnico de Ad-
ministraç5.o, oriundo da 2* Região
(Pará — Amazonas — Amapá).

I. CPT Refistro n9 4.345 e CRTA
Registro n9 54 Aureliano Sousa dos
Santos.

RESOLUÇÃO N9 88-71

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos do Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe.
rial n9 MTPS 3.200, de 16 de junhc
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 29 subseqüente, no uso dasi atri-
bui008 que lhe são conferidas pela
Lei 119 4.769, de 9 de setembro de
1905, regulamentada pelo Decreto li'
61.934, de 22 de dezembro do 1967, re-
solve homologar:

— Nos Urinas da alínea "c" de
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965, os seguintes pedidos
de registro como Técnico de Adminis-
tração, oriundos da 6e Região (Minas
Gerais).

1. Leda Maria Silva Lourenço.
2. Fernando Caram Guimarães.
3, Wander Lege Andrade.
4. Daltro Duarte Nunes.
Brasília, 6 de setembro de 1971. —

Witson de soutã Aguiar, Presidente.
da Junta Interventora.
Port. MTPS 3.200-71.

(NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
, E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n.° 212, de 1971

PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO
DE 1971

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
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tarnento de .Aasistênela (DA), dO
"Auadro da Adininiatração Central e
'Órgãos Locais. — AyrtcmoAché Pinar,
'Presidente.

AGENCIA DO IPASE NA PARAÍBA
ORDEM INTERNA DE SERVIÇO
i\T9 1, DE 4 DE JANEIRO DE 1971
O Delegado da Agência do IPASE

paraiba, usando das atribuições
Ilue lhe conferem as Instruções n99 6,
'de 28 de janeiro de 1971 (BI-20-71). e

12, de 24 de fevereiro de 1971 (BI-37
de 1971), resolve:

Designar Ernani de Sá Leite, Me.
dieo nivel 21-A, matricula n9 2.285.283,,
ponto n9 8.332, para substituir o Chefe
do Serviço Médico Local — PBM, na
Função Gratificada, símbolo 3-F, do
Departamento de Assistência, do -Qua-
dro da Administração Centrai e Ór-
gãos Locais, em seus impedinientoa
eventuais.

Revogar a Ordem Interna de Ser.
viço n9 APB 15-68, de 18 dê jtilho de

1968, que designou Ephigênio Barbosa
(10. Silvá, Médico nivel 21-A, matricula
119 1.278.994, ponto n 9 6.852, para,' a
mesma função.

• AGÊNCIA DO IPASE NO ESTADO
DA BAILIA

SXISEM INTERNA DE SERVIÇO —
-7A l̀ q9 66, DE 25 I)31. AGOSTI'0

bE 1971

_à-Por go da Agência do IPASE
no As o da Ehia usando das atri-

buições que lhe conferem as Instru-
ções n9'. 6, de 28 de janeiro de 1971
(BI-20-'71) e 12, de 24 de/ fevereiro de
1971 (BI-37-71), resolve:

Designar Agenor Alves de Queiroz,
Contador, nível 20-A, matrícula nu-
mero 1.108.514, ponto 17.532, para
substituir o Chefe da Seção Adminis-
trativa de Assistência (BAZ), na Fun-
ção Gratificada, símbolo 8-F, do Qua.
dro da Administração Central e Ór-
gãos Locais, em seus impedimentos
eventuais.

DIÁRIO OFICIAL (Zre010 — Parte II)
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INSTIUTO
BRASILEI

T
RO DO CAFÉ MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA

R,ESOLUÇA0 N.9 539 E DO COMÉRCIOA Diretoria do Instituto Brasileiro
do Café, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei n.9 1.779,
de 22 de dezembro de 1952, dando
continuidade ao programa de elimina-
ção do subsidio ao consumo interno
ple café, resolve:

Art. 1.9 Suspender gradativamente
p fornecimento de cafés às indtistr/as
'de torrefação e moagem em todo ter-
ritório nacional de acerdo com os
Critérios estabelecidos nos §§ 1.9 a 3.9
dêste artigo. .

§ 1.9 A partir de 16 de outubro de
1971 o IBC fornecerá apenas 70%

das quotas em vogor para cada tor-
refação..

§ 2.9 A partir de 16 de novembro
de 1971 o IBC fornecerá apenas 40%
das quotas em vigor para cada tor-
refação.

§ 3•9 A partir de 16 de dezembro de
1971 o IBC suspenderá integralaien-
te o fornecimento de café as tor-
refações.

Art. 2.9 Elevar a partir de 13 ae
setembro de 1971 o preço de venda dc
café em grão para a indústria de

torrefação e moagem para Cr$ 110,00
por saca de 60,5 quilos brutos.
. Art. 3.9 Permitir a partir de 13 as

setembro de 1971 a fixação do preço
de venda do café torrado e/ou mol-
do, livremente pelas indústrias de tor-
refação e moagem.

§ 1.9 As indústria sde torrefação e
moagem ficam obrigadas a afixar nas
embalagens em caracteres bem legl-
vels, já impressos, estampados ou
por meio de rótulos, o páso liqui 4o e
o respectivo preço de venda do pro-
duto ao consumidor final.

§ 2.9 O IBC, a qualquer tempo, pon
derà fixar limites máximos para es-
ses preços, através de comunicaclos.

Art. 4.9 Permitir a liga, no recinto
da indústria dos cafés adquiridos ao
'Be com os cafés comprados de ter-
ceiros .

Parágrafo único. Os cafés adquiri-
dos de terceiros serão escriturados eni
livro próprio (113 10-10 — B) .

Art. 5.9 0 IBC baixará instruçaes
Complementares que julgar necessa-
rias à execução lesta Resolução.

Art. 69 Manter em vigor as (te-
mais instruções baixadas com res-
peito ao consumo interno que nao
colidirem com as da presente Re-
solução.

Rio de Janeiro, -16 de setembro oe
1971. — João Ribeiro Junior, PrOSI-,
dente em exercício. .

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAfOS

Departamento de Serviços
Telegráficos

DESPACHO DO DIRETOR
Processo 21.465-71 — O Diretor do

Departamento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições conferi-
das pela Decisão número 51/64 do

CONTEL, resolve autorizar a Agên-
cia JB-Serviços de Imprensa Ltda. a
alugar uma, linha privativa de fele-
fones da Bahia S. A. (TEBASA).
para uso em teleimpressores, entre á !

Rua Chile, 22, Sala 1602 e a Reda-
ção do Jornal da Bahia, à Rua J. J.
Seabra, 22, Salvador - BA.

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal da

linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por centor,' a favor da ECT, confar.-
me dispõe a Portaria 299, de 17-2-70,
do DENTEL, publicada no Diário
Oficial de 4-3-70.

Deferido em 13 de setembro de 1971
— Engr-Eudes Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Dep. de Serv.
Telegráficos.
(N9 38.718 — 17-9-71 — Cr$ 12,00):

.ffimen,....n

MINISTÉRIO
DA

'AGRICULTURA.'

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
'Convênio de Delegação de Encargos

de Fiscalização que celebram a Su-
perintendência Nacional do Abas-
tecimento (SUNAB) e o Estado do
Parti, na forma abaixo:

A Superintendência Nacional do
Abastecimento — SUNAB, represen-
tada pelo seu Superintendente, Gene-
ral Glauco Carvalho, como outorgan-
te, e o Estado do Pará, representado
pelo seu Governador, Doutor Fernan-
do José de Leão Guilhon, como ou-
torgado, firmam entre si, com fun-
damento no artigo" 160, do Decreto-lei
n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, o
presente Convênio de Delegação de
Encargos de Fiscalização, através do
qual declaram e estabelecem o se-
guinte:

1°. A Superintendência Nacional do
Abastecimento — SUNAB, com re-
serva de podêres, delega ao Estado
do Pará os encargos de. fiscalização
do cumprimento dos atos de Inter-
venção no domínio econômico bai-
xados com apoio na Lei Delegada n°
4, de 26.9.62, e no Decreto-lei n° 422.
do 20 de janeiro de 1969, ou ern-Ou-
tro diploma legal que, no futuro, ve-
nha a ser editado.

2°. O Govêrno do Estado do Pará
indicará, através de decreto, órgão
de sua estrutura encarregado de
exercitar a fiscalização, credenciando
para a função os respectivos agentes.

3°. Verificado o descumprimento de
qualquer ato intervencionista na ju-
risdição territorial do Estado do Pará,
e, consequentemente, a infringência
de qualquer alínea do artigo 11 da
Lei Delegada n° 4, de 26.9.62, com
a, redação acrescida pelo Decreto-lei

•TÊRMOS DE
n° 422, de 20.1.1969, os Agentes de
Fiscalização do Outorgado lavrarão,
contra os transgressores, auto de in-
fração nos têrmos do artigo 13 da
mesma lei e das disposições proces-
suais regulamentares.

40 . O Estado do Pará aplicará, ex-
clusivamente, as normas de fiscali-
zação constantes dos atos editados
pela SUNAB.

5°. O Estado do Pará sõmente uti-
lizará para instrumento de fiscaliza-
ção os impressos fornecidos pela Su-
perintendência Nacional do Abasteci-
mento (SUNAB).
. 6°. As autuações lavradas pelos
Agentes de Fiscalização do Estado do
Pará serão processadas e julgadas na
Delegacia da SUNAB no Estado do
Pará, pelo respectivo Delegado, e os
recursos serão decididos pelo Supe-
rintendente da SUNAB.

7°. A arrecadação proveniente das
multas originárias das autuações la-
vradas pelos Agentes de Fiscalização
do Estado do Pará, se constituirá em
receita a ser distribuída entre a
SUNAB • e o Estado do Pará, obser-
vando-se o percentual de 50% (cin-
quenta por cento> para cada um dos
convenentes.

8° Uma vez recolhida a receita ori-
ginária de multas, a que se refere a
cláusula anterior, a SUNAB creditará
trimestralmente, ao Estado do Pará,
no estabelecimento bancário que fôr
indicado, o percentual que lhe couber.

9°. O Estado do Pará, através do
órgão executor dêst,e Convênio, man-
terá estreita articulação com a De-
legacia da SUNAB no Estado do Pa-
rá na execução dos encargos ora de-
legados, a fim de receber a orienta-
ção técnica para o bom desempenho
da Fiscalização.

10. A carteira de identificação dos
fiscais, para efeito dêste Convênio,
obedecerá o modêlo indicado pela
STINAB, ficando a sua confecilo e
emissão a cargo do Estado do Pará,

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA

Têrmo de Convênio celebrado entre
o Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária e o Govêrno do
Estado do Ceará referente aos tra-
balhos de Promoção, Assistência

-Fiscalização cio Cooperativismo, vi-
sando ao seu desenvolvimento e a
aplicação da legislação es2.1eci fica.

Aos 15 dias do mês de fevereiro. de
1971, o Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária, Autarquia

vinculada ao Ministério da Agricultu-
ra, doravante apenas mencionada .
/NCRAMA, neste ato representada
por seu Presidente Dr. José Francisco
de Moura Cavalcanti e o Govêrno do
Estado do Ceará doravante designado
por Gov-CE neste ato representado
Exmo. Senhor Governador do Estado,
Doutor Plácido A.deraldo Castelo re-
solveram assinar o presente de acôr-
do com a legislação vigente. cuia
"Minuta-Padrão" foi aprovada pelo
Excelentíssimo Senhor Ministro da
Agricutura, conforme cópia arquiva-
da na Inspetoria Geral de Finanças
do mencionado Ministério e mediante
as cáustklas seguintes:

Cláusula Primeira — Pelo presente
Convênio, fica o GOr-CE, pelo seu
Departamento de As,sist. ao Coop. e
Organização Rural- DACOR-SAG, in-
cumbido da execução, articulado com
a Delegacia Regional do INCRA-MA,
dos serViebs relativos à promoção as-
sistência e fiscalização do cooperati-
vismo e aplicação da legislação especí-
fica, em tôda área territorial dessa
Unidade da Federação.

Cláusula Segunda — Ao INCRA-MA
compete.

a) contribuir com a importância de
Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzei-
ros), colocando-a a disposição do
Coordenador do Convênio, sendo que
essa contribuição correrá à conta da
subatividade 02.06.2.110.01 do Orça-
mento-Programa do INCRA-MA para
o exercício de 1970, a qual só poderá.
sem movimentada depois de aprovado
pela Divisão de Cooperativismo, uni
Plano de Trabalho Integrado do qual
resultará o Plano de Aplicação;

b) designar, pelo seu Presidente,
um Cordenador para o presente con-
vênio que será o Delegado Regional
do INCRA-MA ou outro funcionario
da Delegacia Regional que represen-
tará o INCRA-MA junto ao Órgão
Executor, ficando responsável pelo
recebimento, aplicação e prestação de
contas dos xecursos financeiros alo-
cadas ao Convênio pelo INCRA-MA.

CONTRATO
11. Caberá ao Govêrno do Estado

do Pará a responsabilidade pela ma-
nutenção e pagamento de seu pessoal
encarregado da execução das atribui-
ções fiscalizadoras constantes dêste
Convênio.

12. O presente Convênio vigora-
rá por prazo indeterminado, podendo
ser aditado, para nêle se inserir ou
suprimir cláusula de interêsse mútuo
ou denunciado, por qualquer das par-
tes, mediante notificação escrita, com
antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

13. O presente Convênio entrará
em vigor após a sua publicação no
Diário Oficial da União, sendo ce-
lebrado pelo Estado do Pará, ad refe--
rnclum da Assembléia Legislativa,
revogando-se as disposições em con-
trário e, especialmente, o Convênio
anterior firmado em 2 de dezembro
de 1964.

Assim ajuÉtados, firmam as partes
o presente instrumento, em sete vias,
para os efeitos de direito.

Belém, 13 de agôsto de 1971. —
Glauco Carvalho, Superintendente da
SUNAB. — Fernando José de Leão
Guilhon, Governador do Estado do
Pará.
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deral, com exclusão de qualquer ou'l
tro, por mais especial que seja, para
&caução dea questões relativas a este
instrumentb, quando as mesmas não'
puderem ser resolvidas de comum
acórdo entre as partes signatárias.

E, para clareza e validade do que
ficou oonvencionaldo, lavrou-se esto
termo que, lido pelas partes , convee
nentes e testemunhas presentes
achado conforme, vai por elas mele
nado. — José FraaCi800 de Moura
Cavalcanti, Presidente. — Plácido
Aderaldo Castelo, Governador do Es-
tado do Ceará.

Oficio ne 538.
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11 ,Cláusula Terceira — A. Delegacia
E egional do INCRA-MA .compete:

[ a ) acompanhar a execução" den Con-

b) participar na seleção dos tic-venio;	 .

cos a serem contratados orem pres-
teção de serviços no presente Con-
r Mio;

c) participar na elaboração dos
1 'atm de Trabalho;
1 d) colaborar, dentro das suas pari-

t.bilidades , com pessoal especializado
a execução de serviços relativos a

elarens e projetos específicos, vin
culados aos objetivos do presente
;onvenio;
e) conduzir estudos sôbre avaliação

c ás resultados alcançados, bem corno
criticar a eficiência das atividades

ao Convênio e disto dar conhecimento
Divisão' de Cooperativismo;
f) dirigir-se às entidades vincula-

liadas ao Convênio, ou outras que
eventualmente colaborem na sua
execução, solicitando as providencias
'aecessárias ao bom andamento do
trabalho;

g) manter um sistema de arquivos
contendo as informações sôbre o mo-
vimento cooperativista na área de sua
jurisdição;

h) estabelecer um mecanismo de
enformaçõee trimestrais à Divisão de
"Cooperativismo, através de relatórios
que cientifiquem do andamento dos
trabalhos relativos ao presente Con-
vênio;

i) analisar, opinar e remeter à Di-
visão de Cooperativismo. os processos
relativos à utorizaçâo de` funciona,
mente de cooperativas e demais do-
cuMentos recebidos do órgão executor
do Concênio;

I) estabelecer entrosarnento com o
órgão de treinamento do INCRA-MA
coni vistas à capacitação do pessoal
bem como sugerir determinados mo-
dalidades de treinamento

-Cláusuia Quarta — Ao GOV-CE
conipete:

a) designar para Executor um téc-
nieo cooperativista de reconhecida ca-
pacidade, preferencialmente portador
de diploma universitário:

b) executar os trabalhos previstos
mi presente Convênio, utilizando ór-
gão _próprio vinculado, sempre que
poesivel, à Secretaria ou Departa-
mento de Agricultura;

c) assumir as obrigações legais com
o :pessoal convocado à execução do
presente convênio, excetuados os ser-
vidores do INCRA-MA;

d) empenhar-se em dotar o órgão
executor de estrtura que se adapte à
Divisão de Cooperativismo do 	
INCRA-MA, organizando-o de forma
a permitir-lhe o desempenho a con-
tento, entre outras, das atividades de:
estudo, orientação, promoção, ficeali-
zaçáo, estatistica, planejamento, assis-
tência organizacional e administra-
tiva ao cooperativismo;	 •

O) fazer observar as instruções que
tenham sido ou venham a ser baixa-
das pela Divisão de Cooperativismo do
INCRA-MA, e as expressas no pre-
eente Convênio;

f) promover a divulgação da dou-
trina e o aprimoramento do sistema
cooperativista utilizando meios de di-
iusáo, estrutura escolar e outros;

g) estimular e promover congressos.
seminários; encontros de dirigente, cie
cooperativa e de lideres, para melhor
articulação e orientação -das ativida-
des sócio-econômicas;

h) promover encontros de coopera-
tivas da mesma espécie ou com ati-
vidades afins, para estudo e seleção
;de problemas comuns,

i) realizar estudos económicos e so-
ciais que venham ofereces subsídios
para o desenvolvimento do cooperati

-vismo;
I) proporcionar a necessária assis-

tência tecnita e administ eativa pe,ra
funciaeáo, funcionamento intervenção

:e liquidação , das cooperativa
. I) promover o trei e amento doe di-
rigentes Ofte cooperativas e, setnere
que possível, o aprimoramento doe
COilheCirfierli3OS rica seus aesociacion.

in) remeter à DR-TNCU A-MA
para exame e enearninhani(nto	 cle-

cise° superior, docUmentação goniple-
ta com vistas à autorização de lune
cionamento de cooperativas,, bera
como os demais documentos probató-
rios de constituição, reforma estatue
tária, pedidos de intervenção, liqui-
dação e qualquer outro relacionado
com o movimento ecoperativista;

n) instituir um sistema para o re-
coleimento e análise de documentos
contábeis e administrativos das coo-
perativas;

o) fazer cumprir a legislação vi-
gente e as normas aplicáveis às coo-
perativas, assim cqmo 'fiscalizar o
funcionamento de cada entidade, pelo
menos uma vez por ano, dando sem-
prepre Imediato conhecimento à ....
DR-INCRA-MA das irregularidadee
apuradas, bem como das providências
adotadas;

p) lavrar os autos de infração de-
corrente(' do não cumprimento da le-
gislação cceoperativista- em vigor e la-
zer a devida ,comunicação
LNCRA-MA;

g) comparecer às assembléias ge-
reis de Cooperativas na eventualidade
de ocorrerem motivos graves ou quan-
do solicitado, • propondo medidas ne-
cessárias à normalização do seu fun-
•cionamento;

r) propor ao INCRA-MA, através de
sua Delegacia Regional, a interven-
ção em cooperativas nos casos e pela
forma prevista na legislação, justifi-
cando-a devidamente;

s) enviar à DR-INCRA-MA solici-
tação de cancelamento de autorização
de funcionamento das cooperativas,
acompanhada de relatório circunstan-

ciado;
t) proceder ao eXame contábil -das

cooperativas para verificar se estas
observam as instruções e normas téc-
nicas estabelecidae pelas determina-
ções estatutárias e legais;

u) coletar e prodessar dados esta-
tisticos e 'informações referentes ao
movimento coperatieista para efeito
de estudo e divulgação enca,mnhando

-os anualmente à DR-INCRA-MA;
v) colaborar na elaboração da p0-

Mica de Ação do INCRA-M A nos as-
suntos pertinentes ao cooperativismo;

a) manter atualizada o sistema de
Relatório do Convênio e os arquivos
relacionados com 'o mesmo bem como
um fichário contendo informações só-
bre as entidades cooperativ as ; •

V)	 elaborar relatórios especiais
quando solicitados pelo INCRA-MA;

z) organizar e encaminhar_ à
INCRA-MA, atéaté trinta dias após o
término do "ano convênio"

'
 relatório

circunstanciado e documentado dos
trabalhos desenvolvidos,

Cláusula Quinta — O GOV-CE se
compromente a colocar à disposição
do Executor do presente Convênio a
importância de CP3 50 . 000,00 (cin-
quenta mil cruzeiros) necessária à
complementação para execução do
Plano do Trabalho Integrado, inde-
pendente do outras formas de parti-
cipação.

Cláusula Sexta — O presente Con-
vênio terá a duração de uni (1) ano
a partir da data de sua publicação no
Diário Oficia/ da "União, denominado
"ano convênio" e poderá ser renova-
do por igual período desde que os re-
sulta,dos obtidos assim o aconselhem.

Cláusula Sétima — O nome do
INCRA-MA constará ao lado do ...
GOV-CE em todos os trabalhos, int,.
peemos, publicaçõe s , veículos, e mate-
rial de informação que se referirem
aos obiet i voe cio Convênio.

Ciáusrla Oitava — Sem prejuízo da
autonomia adminetrativa, operacio-
nal e financeira das partes contratan-
tes, o Ministério da Agricultura, atra-
vée de seus órgãos centrais, exercerá

fiecalizacão o contrôle do presente,
inqtrinvento.

Moeda Nona — Todos os bens de
natureza permanen te que venham a
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ser adquiridos com recursos GO
INURA-1VIA a êle reverterão apõe o
termino ou rescisão do presente con-
vênio.

Cláusula Décima — rsta Convênio
poderá ser rescindido, automática-
mente, por inadimplemento de qual-
quer de suas cláusulas, ou denunciado
quando do interesse de qualquer das
partes c,onvenentes.

Cláusula Décima Primeira — Ficam
também sujeitos às mesmas disposi-
ções da Cláusula Oitava os teimo,
Aditivos e a rescisão deste Convênio.

Cláusula Décima Segunda — Fica
eleito o Fôro de Brasília, Distrito Fe-

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO
- FEDERAL DE FARMÁCIA

EDITAL N.° 2-71 .

Registro de Candidated ao' Terc0
Renovável do CFF

Fazemos saber aos interessados que,
de adrede com o e 2.° do artigo 3e da
Lei Federal n.° 3.820-6e, foram aber-
tas pelo Edital n.° 1ee71 inscrições
para registro de candidatos à eleição
do terço renovável de Conselheiros
Federais, eleição essa que se reali-
zará no dia 8 de novembro p. f.,
14 horas, na sede do CFF, na Ave-
nida da Liberdade, 834 — 4.° — São
Paulo.

DÓ acôrdo com o artigo 8.° do Re-
gimento Interno do Conselho Fe-
deral de Farmácia, os seguintes Con-
selhos Regionais registraram na Se-
cretaria-Geral do CFF, na data pre-
vista, os candidatos abaixo relaciona-
dos:

CRF-2 (CE) -
reis

C1i,F-5 (GO) — Jalde
Santos

CRF-7 (GB) — Themistocles Al-
ves Ferreira Filho

EDÍITAiS E AVISOS

Cle,F-8 (SP)
bério

CRF-10 (RS)
Lamb

CRF-12 (MA)
de Oliveira

CRF-15 (PB)
Melo.

São Paulo, 20 de
— Farm. Antenor
sidente.

Darei Araújo COT,

de .Souza

1

— José Carlos Bar-

- Sérgio de Mede

- Ara01110 Benedito

— Pedro Madeira de

setembro de 1971.
Landgraf — Pre-

(N.° 004.003-B	 - Cr$ 17,00)

EDITAL N.° 3-71

Fica convocada, de acôrdo com o
artigo 9•0 do Regimento Interno do
CFF, para o dia 8 de novembro p. 1.,
às 14 horas, a Assembléia Geral dos
Delegados-Eleitores para eleição dos
candidatos ao terço renovável do
CFF, os quais, na forma prevista no
artigo 8e do mencionado R. I., fo-
ram registrados até 15 de setembro
de 1971 na Secretaria-Geral deste
órgão.

São Paulo, 20 de setembro de 1971.
— Farm. Antenor Landgraf — Pre-
sidente.
(N.° 004.004B - 23.9.71 - Cr$ 9,00)

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE

EDITAL DE CITAÇAO
Pelo presente Edital, cito o :servi-

dor António Ferreira da Silva II,
ocupante do cargo de Trabalhador
GL-402-1, do Quadro de Pessoal da
extinta. Fundaçáo Brasil Central, lo-
tado no Escritório Regional Ara-Xa,
em Aragarças, Estado de Goiás, para
nos termos do § 29, do artigo 222, da
Lei 1.711, de 28-10-52, apresentar de-
fesa, no prazo de quinze (15) Ou, a
contar da publicação do presente Edi-
tal no Diário Oficial da União, no
processo Administrativo que responde
por abandono de cargo, sob pena de
revelia.

Aragarças, GO, 21 de janeiro de
1971. •— Benedicto Pereira de Brito,
Presidente da C. I.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÓES
EMPRÊSA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÊGRAFOS

Diretoria Regional de São Paulo
Chama-Se a atenção dos interessa-

dos para o edital, relativo a interes-
sados (remetentes ou destinatários),
tembro; e 1 — 4 — — 8 — 11 — 13
— 15 — 18 -- 20 — 22 — 25 — 27
29 de outubro; e 1 — 3 — 5 — 8
10 — 12 — 16 — 18 -- 22 — 24 — 26
— 29 de novembro; e 1 de dezembro
de 1971.

Ofício n° 107.

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital, relativo ao proces-
so n.° 40.309-68, pelo qual são cone
Continham correspondênciae espoai"
ficadas, publicado no Diário Oficial
de 1.0 do corrente, às páginas 2671-72.,

Dias:
— 8 -- 10 -- 13 — 10 — 17 — 20

-- 22 — 24 — 27 — 29-9 e 1 — 4 —
-- 8 — 11 — 13 — 15 — 18 — 20 *á
22 — 25 — 27 — 29-10 e 1 — 8 — 5 -4
8 — 10 e 12-11-71.

Ofício n.° 93.
.ww.e.=••••

Chama-se a atenção doa intereesa-
dos para o edital relativo a interessa-
dos (remetentes ou destinatários), Pa-
ra que compareçam na Tesouraria
desta Diretoria Regional a fim de
receberem veneres declarados e que
continham correspondênc ia especifi-
ca" publicado no Diário Oficial de
23 de julho de 1971, à página 2.084.

Dias: 2 -- 4 -- 6 -- 9 —11-18 --
16 -- 18 -- 20 -- 28 -- 25 e- 27 --
30-8; 6 -- 8 -- 10 -- 13 -- 15 -- 17 -- 20
-- 22 -- 24	 27 -- 29-9 e 8 -- 11 O
13-10-71.


